
 
 

SENADO FEDERAL 
 

(*) PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 386, DE 2009 

 
 
 

Acrescenta parágrafo ao art. 1.525 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para 
autorizar o requerimento de habilitação para o 
casamento por meio eletrônico. 

 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
Art. 1º O art. 1.525 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil), passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 
 
 

“Art. 1.525...................................................................................... 
......................................................................................................... 
Parágrafo único. O requerimento de habilitação para o casamento 

de que trata o caput poderá ser apresentado ao oficial do Registro Civil 
competente por via eletrônica, aplicando-se, no que couber, as 
disposições da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, que dispõe 
sobre a informatização do processo judicial.” 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de 

sua publicação oficial.
 

 
 
 
 
(*) Republicado em virtude de omissão parcial do despacho inicial. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 
 
Ao lado do desenvolvimento da linguagem e da escrita, a rede mundial de 

computadores – internet - representa a mais importante revolução ocorrida nas 
comunicações em nível mundial. Dissolvendo as barreiras do tempo e do espaço, a 
internet veio para ficar. Na era digital vivemos, por assim dizer, no último segundo. 

 
A internet pode cumprir um papel muito relevante na desburocratização do 

Estado e da sociedade. Daí porque órgãos públicos e empresas adotam a informatização 
como uma das principais estratégias para melhoria da qualidade dos serviços prestados. 

 
Nesse contexto, o Congresso Nacional aprovou a Lei nº 11.419, de 19 de 

dezembro de 2006, que dispõe sobre a informatização do processo judicial. O envio de 
petições, de recursos e a prática de atos processuais em geral por meio eletrônico são 
admitidos mediante uso de assinatura eletrônica, sendo obrigatório o credenciamento 
prévio no Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos órgãos respectivos. Os órgãos de 
administração da justiça, em suas diferentes esferas, estão desenvolvendo sistemas 
dotados de capacidade para viabilizar o processo eletrônico, protegendo a integridade e 
autenticidade dos textos recebidos e enviados e o seu armazenamento de forma 
confiável. 

 
O projeto em tela visa aplicar essa sistemática aos ofícios de Registro Civil, 

notadamente no que tange ao processo de habilitação para o casamento. Para isso, a 
proposição introduz um parágrafo ao art. 1.525 do Código Civil prevendo que o 
requerimento de habilitação para o casamento poderá ser apresentado ao oficial do 
Registro Civil competente por via eletrônica, aplicando-se, no que couber, as disposições 
da Lei nº 11.419, de 2006. 

 
As tecnologias atuais possibilitam que o requerimento para habilitação para 

o casamento e os documentos necessários à sua instrução sejam apresentados pela via 
eletrônica. A medida preconizada neste projeto de lei acompanha a tendência mundial de 
prestação de serviços públicos sem formalismos exagerados. 

 
A proposição estabelece, ainda, que a lei entrará em vigor após decorridos 

180 dias de sua publicação oficial. Com essa vacatio legis, os ofícios de Registro Civil 
terão tempo suficiente para a adoção das medidas necessárias ao fiel cumprimento da lei. 

 
Estamos certos de que a medida simplificará o casamento civil, na medida 

em que desburocratiza o procedimento de habilitação. Ademais, facilitará a vida dos 
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pretendentes ao casamento, já que não precisarão enfrentar filas para requerer a 
habilitação. 

 
Por tudo isso, esperamos dos nobres pares o apoio necessário à rápida 

aprovação deste projeto de lei. 
 
 
 
Sala da Sessão,  
 
 
 

Senador ALOIZIO MERCADANTE 
                (PT-SP) 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 

 Institui o Código Civil. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

P A R T E    G E R A L 

LIVRO I 
DAS PESSOAS 

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS 

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

Art. 1o Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

Art. 2o A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei 
põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 

Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: 

I - os menores de dezesseis anos; 

II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário 
discernimento para a prática desses atos; 

III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade. 

Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer: 

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 
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II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, 

tenham o discernimento reduzido; 

III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo; 

IV - os pródigos. 

Parágrafo único. A capacidade dos índios será regulada por legislação especial. 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO V 
Do Processo de Habilitação PARA O CASAMENTO 

Art. 1.525. O requerimento de habilitação para o casamento será firmado por ambos 
os nubentes, de próprio punho, ou, a seu pedido, por procurador, e deve ser instruído com 
os seguintes documentos: 

I - certidão de nascimento ou documento equivalente; 

II - autorização por escrito das pessoas sob cuja dependência legal estiverem, ou ato 
judicial que a supra; 

III - declaração de duas testemunhas maiores, parentes ou não, que atestem 
conhecê-los e afirmem não existir impedimento que os iniba de casar; 

IV - declaração do estado civil, do domicílio e da residência atual dos contraentes e 
de seus pais, se forem conhecidos; 

V - certidão de óbito do cônjuge falecido, de sentença declaratória de nulidade ou de 
anulação de casamento, transitada em julgado, ou do registro da sentença de divórcio. 

Art. 1.526. A habilitação será feita perante o oficial do Registro Civil e, após a 
audiência do Ministério Público, será homologada pelo juiz. 

Art. 1.527. Estando em ordem a documentação, o oficial extrairá o edital, que se 
afixará durante quinze dias nas circunscrições do Registro Civil de ambos os nubentes, e, 
obrigatoriamente, se publicará na imprensa local, se houver. 

Parágrafo único. A autoridade competente, havendo urgência, poderá dispensar a 
publicação. 
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Art. 1.528. É dever do oficial do registro esclarecer os nubentes a respeito dos fatos 

que podem ocasionar a invalidade do casamento, bem como sobre os diversos regimes 
de bens. 

Art. 1.529. Tanto os impedimentos quanto as causas suspensivas serão opostos em 
declaração escrita e assinada, instruída com as provas do fato alegado, ou com a 
indicação do lugar onde possam ser obtidas. 

Art. 1.530. O oficial do registro dará aos nubentes ou a seus representantes nota da 
oposição, indicando os fundamentos, as provas e o nome de quem a ofereceu. 

Parágrafo único. Podem os nubentes requerer prazo razoável para fazer prova 
contrária aos fatos alegados, e promover as ações civis e criminais contra o oponente de 
má-fé. 

Art. 1.531. Cumpridas as formalidades dos arts. 1.526 e 1.527 e verificada a 
inexistência de fato obstativo, o oficial do registro extrairá o certificado de habilitação. 

Art. 1.532. A eficácia da habilitação será de noventa dias, a contar da data em que foi 
extraído o certificado. 

 

 
 

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
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